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, INTRODUCÇÃO-

O Btenclo n5s a copia da Carta, que a 
hum dos nossos Deputados em Cortes, escre
ve» hum zelloso Patriota, com o consenti
mento do mesmo para a perdermos dar á 
luz ; e parecendo-nos fazer algum serviço ao 
publico em a mandar-mos imprimir, por ver
mos quantas copias se tem mandado extrahir 
da mesma, e acharmos que as idéas nella ex
planadas são as que geralmente se tem adop-
tado, tomamos sobre nós esse pequeno en
cargo : sendo tãobem o disignio de seu es-
criptor, que ella seja vista por todos os ou
tros Deputados, pertendemos por meio da im
prensa facilita-la , não só á aquelles , como 
a quaesquer outros que desejem conhecer o es
pirito do Povo deste continente. Sabemos pe
las relações que seu escriptor tem cora pes
soas de algumas das Províncias do Brasil, 
que não he sem fundamento que elle nega, 
que as demais Províncias não quisessem es
tar sujeitas ao Governo de S. A. R. : nós ve
mos dos papeis públicos a incoherencia, e 
contradição do Governo da Bahia, criminando 
ora ao ex-General Rego de cúmplice com o 
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Conde dos Arcos, ora ajudando-o^ a manter-
se no gozo do mando arbitrário; mostraria-
mos no Semanário Civico hnma linguagem 
doble, se isso coubesse nos limites de huraa 
ihtroducção; mas essas palpáveis eòntrarieda-
des hão podem ter escapado aos que o lerem. 
Concluímos confeçanda, què estamos possuídos 
dos mesmos sentimentos do escriptor da Car
ta que offerecemos ao publico. 

José Alves Ribeiro ãe Mendonça^ 



* 

111.™$ e Ex.m* Sp?. Lptzs Nicaláo Fagundes VareUá, 

AT antes que V.vEx,a assumisse os votos 
desta Província para ser seu Representante nes
sa Soberana Assernbléa, eu tinha ouvido va
gamente taxa-lo de egoísta, e de froxo; pa* 
rece que não poucos motivos havião para di
rigir a opinião publica a esse respeito, pois 
apezar da ardencia, cora que se pertendeo 
cohonestar a escolha dos imparciaes Eleitores, 
e com que os Brasileiros amão a honrar, e 
engrandecer , em Publico os seus patrícios, 
aquella opinião nunca-foi inteiramente destruí
da ; existindo jíorém , no1 silencio , todos espe
rava-mos , que a grande Gloria de servir bem 
ao seu Paiz-, despertaria em V. Ex.» aquelle 
enthusiasmo de que estão cheios todos os Flu
minenses ou antes todos os Brasileiros, Ah! 
e com que dor não se tem feito aqui publi
c o , que depois da -perda do mais zellozo 
dos nossos Representantes, que depois da in-
ttutilidade d'aquelle em quem a escolha foi 
effeito de testemunho de agradecimento, ain
da V. Ex.» illudindo as esperanças de en
cher-se de enthusiasmo pelo amor da Pátria, 
falha cora o que podia coadjuvar para, o uzo 
dos Direitos, e dos interesses destes Povos, 
<jue tinlíão confiado de V- Ex*a a guarda del-
les. •. „ 

Assás notório he aqui, que V Ex.» en
chendo as suspeita* a que dêo lugar a ven-
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da (íè todos òs seus betís; ítô seu Paiz , ** 
disposição de não voltar mais a elle; tem-se 
dirigido como tinha premeditado, a , abando
nando a cauza da Pátria , evadir-se a sofrer 
n' ei Ia os males , de que estava encarregada 
deffende-ía ; que lastima! e pode eacontraí-IJe 
era hum0 Brasileiro', essa immoral^resohiçãót 
*" Permita-mç V. Ex.a que eu lhe falle com 
franqueza' de irmão ; se he que este tsrrmo po
de agradar a>V. Ex.a depois de acharnse re> 
vestido de hom caracter representativo. Bes* 
cotifentiôs da conducta de V, Ex*a no lugar 
que lhe confiarão, achâo-sê os habitantes des
ta ProVincia obrigadas â. lhe fozer saber se» 
ffecentimento , e e a como órgão de huma fami* 
milia numerosa, nelIa sou encarregado de lho-
por ao factò de quanto se aqui tem dito de 
V. Ex.a para que tefitdo <V„ Ex.» diante de.si 
a narração do que se lhe :a.triboe; possa, 
õu defender-se rio easo de ^facilidade, ou 
emtnendár-se no caso de remorso ; e ainda 
previnif-sé parado futuro. Vemos, tratar-se 
como questão preliminar, a questão do re<-
gresso de S. A. R. proposta por hum dos nos* 
sos Deputados > quando o interesse da cauza 
Nacional exigia, que d'ella se não tratasse 
antes da reunião em Corte» de todos os De*-
putados dos Domínios Portuguezès ; quês* 
tão tão mal proposta quanto foi mal > defendi
da , e assim mais a aboliçaa dos Tribunaefc 
da Corte do Rio de Janeiro. -

V. Ex.a que indo d'esta Capkaly oade 
o seu emprego, e relações o fazião tratar 
com homens de'todas as classes, deveria ter 
eoâliecido o espirito do PttblkOj e de tf&anei* 



rá'alguma sanccionàr com seu silenciar, a **• 
preção de que no Rio de Jautiro não esta-
vão contentes com o Governo do Príncipe 
Regente: V Ex.» bem sciente foi que atri
buindo-se aquelle Augusto Principe os acon* 
tecimentos dos memorandos dias 26 de Feve
reiro, e 5 de Junho, não havia hum homem 
desta Capital, que o não idolatrasse, V. Ex. * 
6abia a quem se imputava o acontecimento da 
Praça do Commercio. 

V Ex.» sabia quam falço era igualmen
te que as demais Províncias do Brasil não 
quizessem estar sugcitas ao Governo do Rio 
de Janeiroí*jpois ninguém ignora, que a ma
nobra de alguns déspotas, a quem pareceo, 
que afastando-se do centro desta Capital se 
enrazavão na posse do seu poder arbitrário, 
he que deo motivo a essas divizões; Bahia 
tãobcm teve seus motivos para recorrer a Lis» 
boa motivos que já não estão em sigillo; 
assim mesmo seu sistema de communicaçoes 
ainda he ambíguo; e dessas divisões se vão 
originando males, que a Providencia permitta, 
não rahião sobre os Portugueses. He raaw 
que trivial o raciocínio, de que o vinculo 
único, que pôde ter o Brasil ligado a Por» 
tugal , he a igualdade com que se o tratar; 
essa igualdade proclamada tão generosamente 
pelos nossos irmãos, he já extensamente co* 
nhecida pelos habitantes deste' Continentes 
pomposos títulos, lisonjeiras frazes já mais os 
poderáÕ contentar : elles conhecem a uecescida-
de , que tem dos soccorros que lhes podem 
ministrar seus irmãos da Europa, elles anião 
« coadjuvalos na grande obra , apenas alicerça*. 
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da; mas elles conhecem já suas forças, zelláo 
suas prérogativas e saberáõ sustentar, e de
fender seus privilégios. Nem se pôde esperar, 
que espantados do grande exforso que elles 
virão fazer ao Portugal na árdua empreza, 
que tão felismenté consiguirão, elles se lhe 
julguem inferiores: quando com muitos mais 
impecilhos os Brasileiros tentarão sempre sa
cudir os vergonhosos ferros da escravidão, 
escravidão, que detestavão, e de que cedo 
ou tarde em suas reiteradas tentativas se ha-
vião de vêr livres. He verdade; que gratos ao 
quanto trabalharão pelos illuminar, e mesmo 
tendo na May Pátria seus respeitáveis ascen
dentes, huma consideração natural pelos nos
sos Mestres e pelos nossos Pays; mantém os 
Brasileiros em respeito e amor por Porti g 1, sen
do a rivalidade que querem affectar homens mal 
intencionados, só entre os degenerados Portu-
guezes, que passando de hum estado servil e mi-
zeravel em Portugal, a hum opulento e de re
presentação no Brasil , tão. déspotas e orgulho
sos >na furtu,na, quam baixos e obedientes na 
desgraça, el^es promovem aquella.rivalidade; in
citando com seu despreso aos seus irmãos Bra
sileiros. Sendo porem, não a divisão de Par
tidos Europeo e Brasileiro; mas a divisão, 
dê honra, e de infâmia, de Constitucional, 
e anti-Constitucional ; não vé , só qnem- não 
quer, que o Brasil protesta conservar-se uni
do a Portugal, única forma porque a nos
sa regeneração- política pôde ficar cstabelici-
da em bases sólidas. He ctím tudo impossí
vel , que o Brasil elevado á Catbegoriã de 
Reino, mantendo com explendor huma Côr-



t e ^ de "p" oSíe NJòs" meios de tllgtendecimen*» 
"de* que èlte he* suscéptivel"; conhecendo seus 
•Direitos; veja pacientemente abaterem-se seus 
cstabelicimento9 e ficar inteiramente depen
dendo como algum dia, d'ir demandar seus 
recursos além^dessfes maresá Corte de Por
tugal. "' 

A prehcniinenciá d' essa antiga Sede da 
Monarquia Pòrtugueza fas-se consistir entre 
Outras couzas , em ser o Portugal a Pátria 
dcs nossos Reys, se he que os Revs tem 
Pátr ia , em ser Berço dds nossos Príncipes; 
nisto lhe está anivel esta Capital, que tem 
visto nascer n' cila o ^herdeiro do Throno , e 
outros Príncipes. Antes que a Corte Portu-
gueza fosse Lisboa, já ohaviãosido, Lamego, 
ò Porto , Évora , Coimbra &c. e nenhuma des
sas Províncias se arroga o direito de possuir 
em si a Real Família: razões muito sólidas 
podera-mos nós dar, e tirar muitas das cir
cunstancias presentes, para mostrar que a Sé* 
de da Monarquia deveria ser no Brazil; mas 
não he esse o nosso fim. Elle he mostrar, 

Sue o Brasil a nada menos se pôde esperar, 
e que vêr a sua sorte igual á sorte de Por

tugal , quando S. Magestade residia no Bra
sil ; salvos os abusos, que não erão senão 
o effeito do máo systema do passado Gover
no ; Portugal, quando a Corte de ELRey es
tava no Brasil, tinha em si todos os seus re
cursos; seus habitantes não tinhão nescescida-
de de vir aqui mendigar nem seus direitos, 
nem seus lugares; nem sua educação, nem 
a protecção de seu Commercio: não passou 
para o Brasil se não o Europeo immoral, que 
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desejando atropelar os; Direitos de se»» Con-
sidadÕes , vinhão a comprar a custo de bat-
xezas ou a preço de onro os cargos,, ou 
postos, que não erão conseguidos se não pè r 
Ia corrupção da Corte, e não pela localidade 
d'ella,' e o mesmo acontecia aos habitantes 
do Brasil; mas mudando-se a administraççao, 
que tinha Portugal mais a desejar ? 

He pois o menos a que o Brasil tem 
direito a aspirar, mudando-se a Família Re
al para, Portugal, identicamente as mesmas 
attribuições que Portugal tinha, pois são 
idênticas as circunstancias, em que se achou 
•Portugal, e sè acha o Brasil: nem o pode 
obstar a divida Nacional, e a perciza despe-
za , com que o Brasil pode sobejamente, co
mo* mostraria*nios se não fosse isso alheio do 
nosso objecto. Era pois a ver-mos todas es
tas rozÕes, expendidas claramente, e defen
didas com enthusiasmo, o que esperava-mos; 
quando os Diários do Governo, que seguirão 
a entrada de V Ex.a na Assembléa Nacional, 
nos detalhão o abandono, e~ desprezo^ em 
que estão os nossos interesses,, os interesses 
de todo o Brasil, os interesses de toda a 
Nação. Os Deputados de todas as Provínci
a s , fazendo cauza commum, devirião eílucidar 
as questões sobre o Brasil, e não sobre a 
sua Província, d'qui resultaria não deverem 
os actuaes admitir moção alguma particular, 
sem o ingresso dos que faltão. Mas;, quão 
jeriminosos se não constituem nossos Deputa
dos se seu pusilânime silencio deixa de instru
ir a Soberana Assembléa das disposições do 
I*ovo do Brasil, se este silencio nos. provoca 
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kúma guerra de irmãos, de que se não dei
xarão de aproveitar as Potendias Estrangei*. 
ras para fazer acquisições no Brasil, de que-
já vemos indícios, e os Sectários do antigo 
Despotismo, para fazer renascer a ordem de 
coizas d'onde lhes nascia o mando,arbitrário.1 

Elles são responsáveis por todos os orrores de 
que a Nação he ameaçada. Que V. Ex.» co
nheça a extenção dos seus deveres, para se 
não limitar a solicitar que se não extinga o. 
Tribunal da Supplicação, ficando nós sugoi^ 
tos a hum Tribunal de Revista em Lisboa, 
que seria o mesmo. 

Que nos vai que a ultima instância te
nha o nome de Casa da Supplicação, ou Tri
bunal de Revista: o que nos afecta he irmos 
demandar nossos Direitos entre nós, ou dis
tante tantas mil legoas : heter-mos, ou de nos 
limitarmos a pequenos cargos, e empregos, 
que nos permitem no Brasil, ou de abando
nar-mos nossos Lares, para os ir exercer 
n'um Paiz extranho, se nos-lo permitirem. 
O que nos afecta sobremaneira he que n' um 
Governo liberal, que se nos proppoem, o des
potismo Militar, sem responsabilidade entre 
n.ós seja a primeira offerta, que se nos fa
ça ; que se julgasse suficiente para 6e decidir 
nossa sorte, consultar os Deputados de duas 
só Províncias na extenção de vinte qne te
mos , e que se decedissem as proposições 
mais interessantes ao Brasil, sem ao menos 
e«taiem os dous terços dos seus Deputados. 
Essas reflexoetis, que são adquiridas -no uso 
da comniunicação de hum grande u.° de in
divíduos j são filhas do tiithusiasmo que ve-
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jo:'èm'todos os Brasileiros; ellas. aparecerão 
ahi reproduzidas conforme a linguagem de 
cada hum dós que se propozerem a fazelas 
publicas: e eu espero do Patriotismo de V-
E».a ; que as fará ver aos outros Senhores. 
Deputados, visto que he desnecessário dirigir-
me a cada hum em particular , e que a emo-
lação os fará cooperar com os 1 Ilustres JDepur 
tados de S. Paulo a bem da Causa Publica 
do Brasil; e cujas instruções junto envenio a 
V. Ex.a,que me.permitirà de assinar-me. 

Rio de Janeiro 14 de Dezembro de 1821. 

De V. Ex.» 

Patrício aífeiçoado 

J. T. 
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